 DECRETO LEGISLATIVO N° 455 – DE 3 DE MARÇO DE 2009
CONCEDE A MEDALHA DE MÉRITO EM COMEMORAÇÃO AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER A SRA. APARECIDA MARTINS DE MORAIS

A Câmara Municipal de Patos de Minas decreta e eu em seu nome, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1° Fica concedida a Sra. Aparecida Martins de Morais a Medalha de Mérito em comemoração ao dia Internacional da Mulher.

Art. 2° A entrega da respectiva medalha faz-se-á em Sessão Solene, no plenário da Câmara Municipal de Patos de Minas, na semana do dia 8 de março – Dia Internacional da Mulher. 


Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Patos de Minas, 3 de março de 2009.




SÍLVIO GOMES DE DEUS




Presidente da Câmara
· PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 454/09, DE AUTORIA DO VEREADOR AMARILDO MARTINS DE MORAIS
